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LEI ESTADUAL Nº 17.082/2012 
– REGULAMENTA O ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS 

E ESTABELECE POLÍTICAS FAZENDÁRIAS
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CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – art. 32 ao 35

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decre-
tou e eu sanciono a seguinte lei:

I – DOS ACORDOS DIRETOS

Art. 1º Nos termos do art. 97, § 8º, III, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, fica instituído o 
Acordo Direto de Precatórios, resultado da conciliação 
que tenha por objeto débitos do Estado do Paraná, 
inclusive da Administração Pública Indireta, que ori-
ginaram precatórios requisitórios.
Art. 2º Cria a Câmara de Conciliação de Precatórios 
que funcionará no âmbito da Procuradoria Geral do Es-
tado, composta por um representante da Procuradoria 
Geral do Estado do Paraná, um representante da Se-
cretaria de Estado da Fazenda e um representante da 
Secretaria de Estado da Administração e Previdência.
 » (Redação dada pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 1º Os integrantes da Câmara de Conciliação de Pre-
catórios serão indicados pelos respectivos órgãos, por 
meio de resolução, cabendo a
presidência ao representante da Procuradoria Geral 
do Estado do Paraná.
 » (Redação dada pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 2º A Câmara de Conciliação de Precatórios é o ór-
gão competente para propor o ato convocatório de 

conciliação e emitir parecer conclusivo elaborado por 
Procurador do Estado membro da Câmara ou de ou-
tro que tenha sido designado para esse fim. (Redação 
dada pela Lei 19358 de 20/12/2017)
§ 3º ...Vetado...
Art. 3º Participará da conciliação o credor, por meio 
de advogado, devidamente munido de procuração 
contendo os poderes da cláusula ad judicia, com fir-
ma reconhecida, e ainda os poderes específicos para 
transigir e dar quitação, mencionando o processo e o 
precatório objeto da conciliação.
§ 1º Os créditos de litisconsortes, de substitutos pro-
cessuais, de honorários sucumbenciais e contratuais 
são considerados autônomos para efeitos de concilia-
ção, desde que, com relação aos últimos, tenha sido 
juntado aos autos o contrato antes da expedição do 
precatório, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.
§ 2º É defeso ao credor do principal transacionar so-
bre créditos relativos aos honorários sucumbenciais 
e contratuais reservados no processo, a menos que 
esteja munido de procuração com firma reconhecida 
e poderes específicos para a conciliação.
§ 3º Na cessão de crédito efetivada pelo advogado dos 
honorários advocatícios contratuais, o crédito cedido 
estará apto à conciliação ainda que a cessão tenha 
ocorrido sem a anuência expressa do autor ou auto-
res na ação e que não haja qualquer questionamen-
to acerca da titularidade do crédito, tampouco sobre 
o valor percentual objeto da reserva e destaque do 
valor bruto do crédito do autor ou autores. (Incluído 
pela Lei 19358 de 20/12/2017)
Art. 4º O cessionário, se o ato convocatório autori-
zar, o inventariante, o herdeiro e o cônjuge supérstite 
do credor originário do precatório poderão participar 
da conciliação.
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§ 1º Os interessados relacionados no caput deverão 
atender aos requisitos previstos nesta Lei e no ato de 
convocação para habilitação e comprovação de titu-
laridade do crédito.
§ 2º Não tendo havido partilha do crédito, os suces-
sores do de cujus serão admitidos à conciliação me-
diante apresentação de autorização específica do juízo 
do inventário, que ateste a liquidez, certeza e titula-
ridade do crédito.
§ 3º Tendo havido partilha do crédito, o cessionário, 
cada herdeiro e o cônjuge supérstite podem conciliar 
os seus quinhões individualmente, mediante apre-
sentação do formal de partilha tanto judicial como a 
extrajudicial (escritura pública), prevista no art. 982, 
do Código de Processo Civil.
Art. 5º O credor somente pode transacionar sobre o 
crédito que detenha apurado após a exclusão de cré-
ditos de terceiros incluídos no precatório requisitório, 
ressalvada a possibilidade de renúncia, nos termos do 
art. 3º, § 2º, desta Lei.
§ 1º Os créditos decorrentes de cessão ou partilha, 
conforme art. 4º, caput e § 3º desta Lei, devem re-
presentar percentual do crédito total do credor origi-
nário, observando-se as exclusões mencionadas no 
caput deste artigo, devendo ser comprovada, de ma-
neira individualizada, a cadeia dominial de sucessão 
do crédito, desde o credor originário até o último ce-
dente, nos termos desta Lei.
§ 2º Para estabelecimento da cadeia dominial de su-
cessão do crédito, os instrumentos públicos de ces-
são devem ser apresentados nos autos judiciais que 
originaram a requisição de pagamento e nos autos de 
precatório requisitório, levando-se em conta para es-
tabelecimento da preferência entre cessionários cre-
dores, sucessivamente, a data de celebração da ces-
são e a data da comunicação ao juízo de execução.
Art. 6º A rodada de conciliação será veiculada através 
de decreto do Poder Executivo, que tem a competência 
para estipular seus critérios e condições.
Art. 7º Todos os atos convocatórios poderão ser re-
vogados e substituídos por outros a qualquer tempo, 
através de Decreto do Poder Executivo, ou perde-
rão vigor depois de escoado o prazo de vigência ou 
quando se esgotarem os recursos destinados àque-
la conciliação.
I – estabelecer parâmetros diferenciados de concilia-
ção, de acordo com a natureza e o valor do crédito, a 
natureza da demanda que originou o crédito, ano de 
inscrição do precatório no orçamento estadual, dentre 
outros, podendo combiná-los entre si;

II – delimitar o universo de créditos a serem objeto 
de uma rodada de conciliação.
Parágrafo único. As delimitações de que tratam os in-
cisos I e II do caput somente se farão por meio de uti-
lização de parâmetros gerais e abstratos, tais como a 
natureza do crédito, seu valor, a natureza da demanda 
que o originou, ou parâmetro que objetive concretizar 
políticas de administração fazendária.
Art. 8º As concessões a serem feitas pelos credores 
serão especificadas no ato do Chefe do Poder Execu-
tivo, nos termos do art. 6º, desta Lei, que poderá se 
valer, dentre outras, das seguintes condições:
I – pagamento com deságio em percentual fixo;
II – pagamento de acordo com oferta de deságio maior;
III – modificação nos critérios de readequação do va-
lor nominal da dívida.
§ 1º Na modalidade prevista no inciso II, do caput, 
haverá pré-fixação de deságio mínimo.
 » (Redação dada pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 2º As regras deste artigo não se aplicam à primeira 
rodada de conciliação.
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013)

Art. 9º Para a celebração do Acordo Direto previsto 
nesta Lei, os créditos alimentares não gozam de pre-
ferência, salvo se o ato convocatório utilizar esse cri-
tério para fins de distinção, conforme art. 7º, I, desta 
Lei ou de filtragem, nos termos do art. 7º, II, desta Lei.
Parágrafo único. Se o crédito alimentar passar a go-
zar da preferência especial concedida pelo art. 100, 
§ 2º, da Constituição Federal, ele será excluído da 
conciliação até o valor limite de que trata o mesmo 
dispositivo, e seu saldo poderá ser objeto de acordo.
Art. 10. Aquele que detiver crédito que se enquadre 
nos parâmetros estabelecidos pelo ato convocatório 
deverá apresentar requerimento de conciliação peran-
te a Câmara de Conciliação de Precatórios, acompa-
nhado dos documentos exigidos por esta Lei e pelo 
ato convocatório, sendo utilizado, para efeito de cál-
culo dos precatórios, os parâmetros de correção e ju-
ros de mora fixados em sentença ou Lei, combinados 
com a Súmula Vinculante nº 17, do Supremo Tribunal 
Federal e com o § 12, do art. 100, da CF/88, alterado 
pela Emenda Constitucional nº 62/2009.
§ 1º A apresentação dos documentos não dispen-
sa a análise dos autos judiciais e do precatório re-
quisitório para verificação do preenchimento das 
condições legais e regulamentares para a conci-
liação, em especial, a certeza, liquidez e titulari-
dade do crédito.
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§ 2º Para os fins desta Lei, compete à Procuradoria 
Geral do Estado a apuração dos valores e percentuais 
dos créditos do precatório e das respectivas cessões.
 » (Revogado pela Lei 17771 de 26/11/2013)***

§ 2º Para os fins desta Lei, compete à Procuradoria 
Geral do Estado a apuração dos valores e percentuais 
dos créditos do precatório e das respectivas cessões.
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

Art. 10-A. Caberá à Câmara de Conciliação de Pre-
catórios emiti r parecer conclusivo sobre o requeri-
mento, em que, fundamentadamente, opinará sobre 
a aceitação ou não do crédito oferecido e, no caso de 
aceitação , indicará o percentual do crédito do credor 
originário a ser quitado.
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 1º Com o parecer conclusivo, o requerimento será 
encaminhado ao Procurador-Geral do Estado para de-
ferimento, total ou parcial, ou indeferimento.
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 2º Será dada ciência ao interessado da decisão e do 
parecer conclusivo em que ela se apoia.
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 3º Caberá ao Tribunal de Justiça atualizar o valor do 
precatório objeto de conciliação.
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013) (Revogado pela Lei 18291 

de 04/11/2014)

Art. 11. Instruído o feito com cálculos do valor atuali-
zado do crédit o, do valor para o acordo (art. 8º) e do 
montante dos tributos a serem retidos, será lavrado 
termo de acordo, a ser assinado pelo Procurador-Ge-
ral do Estado e pelo advogado do interessado, e ho-
mologado pelo Tribunal de Justiça, ao qual competirá 
efetuar o pagamento.
 » (Redação dada pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 1º O pagamento será feito com os recursos financei-
ros destinados especificamente à conciliação, oriun-
dos do repasse constitucional previsto no art. 97, § 6º, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
§ 2º Quando do levantamento do montante, devem 
ser observadas as regras referentes às retenções e 
recolhimentos previdenciários e tributários fixados 
em sentença, inclusive o montante devido a título de 
custas judiciais.
§ 3º A celebração do acordo para pagamento implicará 
a quitação integral do débito conciliado e renúncia a 
qualquer discussão acerca dos critérios de cálculo do 
percentual apurado e do valor devido.
Art. 12. ...Vetado...
Parágrafo único. ...Vetado...

Art. 13. Não podem ser objeto de conciliação os cré-
ditos decorrentes de precatórios suspensos por de-
cisão judicial.
Parágrafo único. Não podem ser conciliados créditos 
sobre os quais incida constrição judicial, exceto se a 
conciliação tiver como finalidade o pagamento dos 
débitos e créditos tributários, conforme previsto nos 
parcelamentos dos arts. 18 e 19 desta Lei e desde que 
a constrição judicial tenha sido deferida em favor do 
Estado do Paraná.

II – DA PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES

Art. 14. A primeira rodada de conciliação, especifi-
camente, atenderá a objetivos de política de admi-
nistração fazendária e de responsabilidade fiscal, e:
I – admitirá a habilitação de credores originários de 
precatórios requisitórios não pagos e inscritos até o 
orçamento do ano de 2010, que possuam débitos de 
ICMS com a Fazenda Pública Estadual e que tenham 
celebrado o termo de acordo de parcelamento previs-
to no art. 19, desta Lei;
II – admitirá a habilitação de cessionários de créditos 
de precatórios requisitórios não pagos e inscritos até 
orçamento do ano de 2010, cuja cessão de direitos 
tenha sido celebrada até 09 de dezembro de 2010, e 
que tenham celebrado o termo de acordo de parce-
lamento previsto no art. 19, desta Lei;
III – terá como limite global de recursos o montante 
necessário para atender ao pagamento dos acordos 
diretos protocolados na presente rodada, observado 
o disposto no art. 7º, I, retro e desde que atendam as 
exigências contidas nesta Lei.
IV – terá como limite máximo individual de paga-
mento o montante líquido suficiente para a quitação 
da parcela postergada prevista no art. 19, desta Lei, 
após as retenções previdenciárias e tributárias pre-
vistas em sentença;
V – admitirá habilitação a transferência de direito de 
credores originários ou cessionários de precatórios 
alimentares não pagos e inscritos até o orçamento de 
2010.** (Suspensa a eficácia do inciso por força de limi-
nar deferida na data de 06 de março de 2013 em sede 
de Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 916.377-1, 
em trâmite no Órgão Especial do e. Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná) (Declarado Inconstitucional 
pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 916.377-1)
 » (Revogado pela Lei 17771 de 26/11/2013)***

§ 1º Tratando-se de crédito de precatório indica-
do em substituição ao que foi rejeitado no parecer 
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preliminar, conforme o disposto no § 2º deste arti-
go, observar-se-á o seguinte: (Redação dada pela Lei 
19358 de 20/12/2017)
I – poderá ser indicado crédito de precatório regular-
mente inscrito, não se aplicando as limitações quan-
to ao ano de inscrição orçamentária do precatório e 
quanto à data limite para cessão previstas nos incisos 
I e II do caput deste artigo; (Incluído pela Lei 19358 
de 20/12/2017)
II – no requerimento de substituição deverá o in-
teressado acostar procuração atualizada, com firma 
reconhecida do outorgante, discriminando todos os 
créditos indicados no pedido inicial e no pedido de 
substituição, além da outorga dos poderes especiais 
para dar quitação aos créditos a serem conciliados, 
conforme exigência estabelecida para este regime 
especial de acordo direto. (Incluído pela Lei 19358 
de 20/12/2017)
§ 2º No caso de rejeição do crédito de precatório no 
parecer preliminar, o interessado poderá, por pedido 
formalmente dirigido à Primeira Câmara de Concilia-
ção de Precatórios, requerer a substituição por um ou 
mais créditos de precatórios, de natureza alimentar ou 
comum, observadas ainda as seguintes regras: (Reda-
ção dada pela Lei 19358 de 20/12/2017)
§ 3º O interessado que formalizou requerimento de 
acordo direto relativo à primeira rodada de conci-
liação, perante a Primeira Câmara de Conciliação de 
Precatórios, com base no art. 19, cujo resultado tenha 
sido o indeferimento do pedido, na análise de mé-
rito dos créditos de precatórios ou por rescisão do 
parcelamento da dívida tributária que eventualmen-
te tenha sido restabelecido por qualquer motivo, ou 
ainda, que tenha sido o resultado pelo deferimento, 
total ou parcial, acarretando a quitação parcial dos 
parcelamentos celebrados sob o regime dos art. 18 e 
19, poderá apresentar pedido complementar para in-
dicar novos créditos de precatórios com o propósito 
de quitação do saldo devedor, independentemente de 
ter optado pela migração do saldo do parcelamento 
do art. 19 ao regime do art. 18, todos desta Lei, ob-
servadas as seguintes condições: (Redação dada pela 
Lei 19802 de 21/12/2018)
I – tendo o requerente já formulado perante a admi-
nistração fazendária o pedido de migração ao regime 
de parcelamento do art. 18, a conciliação terá como 
objeto a quitação das parcelas vincendas do novo par-
celamento, observando-se, para tanto, o disposto no 
§ 8º do art. 16, todos desta Lei, com a redação dada 
pela Lei nº 18.291, de 4 de novembro de 2014; (Reda-
ção dada pela Lei 19802 de 21/12/2018)

II – o disposto neste parágrafo aplica-se ao interessa-
do que tenha celebrado parcelamento originalmente 
sob o regime do art. 18 e ainda pendente de paga-
mento integral, e que tenha quitado integralmente o 
parcelamento celebrado sob o regime do art. 19, am-
bos desta Lei, seja por termo de acordo direto homo-
logado pelo Tribunal de Justiça do Paraná, seja por 
pagamento espontâneo pelo próprio interessado, da 
parcela postergada e das parcelas vincendas; (Reda-
ção dada pela Lei 19802 de 21/12/2018)
III – o requerente deverá, primeiramente, requerer o 
seu enquadramento neste parágrafo, exigindo-se ma-
nifestação expressa da Primeira Câmara de Conciliação 
que opinará, se for o caso, pela intimação do interessa-
do para exercer o direito ao pedido complementar de 
substituição, observando-se, para tanto, as condições 
e pressupostos contidos no Art. 14 desta Lei; (Redação 
dada pela Lei 19802 de 21/12/2018)
IV – o pedido complementar de substituição de cré-
ditos com fundamento nesta Lei será dirigido à Pri-
meira Câmara de Conciliação de Precatórios e deverá 
ser formalmente apresentado na sede da Procurado-
ria-Geral do Estado do Paraná, mediante protocolo, 
observando-se todos os pressupostos,
exigências e condições já estabelecidos no regime 
especial da primeira rodada de conciliação, especial-
mente quanto aos atributos da exigibilidade, certeza 
e liquidez do crédito de precatório indicado; (Redação 
dada pela Lei 19802 de 21/12/2018)
V – serão aplicadas ao pedido complementar, no que 
couber, as normas que regem o regime de substituição 
de créditos previsto no art. 14 desta Lei. (NR) (Incluído 
pela Lei 19802 de 21/12/2018)
Art. 15. Para ingressar na primeira rodada de concilia-
ção, os interessados deverão apresentar requerimento 
perante a Câmara de Conciliação de Precatórios, ar-
rolando os créditos de precatórios a serem utilizados 
para quitação total ou parcial da parcela postergada 
de que trata o art. 19 desta Lei.
 » (Redação dada pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 1º Os pedidos de acordo serão apreciados observan-
do-se a seguinte ordem, sucessivamente:
 » (Redação dada pela Lei 18291 de 04/11/2014)

I – o maior valor nominal da parcela postergada, so-
mados todos os Termos de Acordo de Parcelamento 
objeto do pedido de acordo direto do mesmo interes-
sado, considerado o CNPJ da matriz;
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

II – o maior valor do débito total parcelado sob o re-
gime do art. 19 desta Lei, somados todos os Termos 
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de Acordo de Parcelamento objeto do pedido de acor-
do direto do mesmo interessado, considerado o CNPJ 
da matriz;
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

III – o maior valor percentual da parcela postergada;
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

IV – a ordem cronológica de inscrição do Precatório 
objeto de conciliação, do mais antigo para o mais novo.
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 2º Na hipótese de parcelamento do Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA e do Im-
posto de Transmissão Causa Mortis e Doações – ITCMD, 
será definida uma ordem de apreciação específica e 
única para ambos os tributos, observando-se os mes-
mos critérios definidos no § 1º deste artigo.
 » (Redação dada pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 3º Na hipótese de parcelamento com todas as par-
celas já quitadas, remanescendo apenas a parcela 
postergada, também será definida uma ordem de 
apreciação específica e única para todos os tributos, 
observandose os mesmos critérios definidos no § 2º 
deste artigo.
 » (Redação dada pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 4º Os requerimentos referidos, porém ainda sem re-
cursos efetivamente depositados, aguardarão a dispo-
nibilidade destes para a devida amortização, ficando 
os débitos fiscais, objeto do pedido, com a exigibili-
dade suspensa desde a data do requerimento previsto 
no art. 16, § 1º, desta Lei, nos moldes do art. 151, do 
Código Tributário Nacional.*
§ 5º Pendendo providência a cargo do requerente ou 
de terceiros, a Câmara de Conciliação de Precatórios 
poderá passar à análise e redação do parecer conclu-
sivo do próximo pedido, conforme ordem estipulada 
pelo § 1º deste artigo.
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

Art. 16. Para habilitação na primeira rodada de con-
ciliação, especificamente, o interessado, por meio de 
advogado, nos termos dos arts. 3º e 4º desta Lei, de-
verá apresentar requerimento à Procuradoria Geral do 
Estado do Paraná acompanhado:
I – de certidão original do registro de empresário in-
dividual ou do contrato social consolidado, onde es-
teja especificado quem é o representante legal da 
empresa;
II – de cópia autenticada do documento oficial de 
identidade do representante legal da empresa, e do 
instrumento procuratório respectivo, com firma reco-
nhecida, e cópia autenticada do documento oficial de 
identidade do outorgado;

III – de requerimento de cópia integral e autenticada 
do precatório requisitório, a ser efetivada junto ao Tri-
bunal de Justiça, que as encaminhará diretamente à 
Procuradoria Geral do Estado, mediante o pagamento 
dos serviços de fotocópia e autenticação;
IV – original ou cópia autenticada da certidão ex-
pedida pelo Tribunal de Justiça ou em não sendo o 
credor originário da certidão de escritura pública de 
cessão, desde o credor original até o último cessio-
nário, demonstrando a cadeia dominial sucessória, 
atestando a certeza, liquidez, exigibilidade e titula-
ridade do crédito;
V – de cópia do termo de acordo de parcelamento fir-
mado nos termos do art. 19, desta Lei;
VI – de cópia do formal de partilha e da sentença ho-
mologatória respectiva, ou da autorização judicial es-
pecífica, se o crédito apresentado se enquadrar nas 
hipóteses do art. 4º, §§ 2º e 3º, desta Lei;
VII – ...Vetado...
§ 1º Os requerimentos deverão ser protocolizados no 
prazo de até 90 (noventa) dias contados do encerra-
mento do prazo previsto no art. 21, desta Lei.
§ 2º A Câmara de Conciliação de Precatório encami-
nhará pedido de atualização do precatório ao Tribunal 
de Justiça, que poderá remeter os cálculos em via di-
gital, cabendo à Câmara de Conciliação de Precatórios 
calcular o percentual do crédito objeto de conciliação 
e o valor dos tributos devidos a título de retenção le-
gal, quando for o caso, e readequar o valor conciliado 
para o mês em que o acordo for firmado.
 » (Redação dada pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 2º A Procuradoria Geral do Estado atualizará o valor 
total do precatório requisitório e do tributo objeto da 
conciliação, o percentual e o valor líquido do crédito 
oferecido pelo interessado, nos termos dos arts. 5º 
e 10 desta Lei.
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 3º Caso a Câmara de Conciliação de Precatórios ve-
rifique o não atendimento dos requisitos legais, in-
timará o signatário para sanar a irregularidade, sob 
pena de indeferimento total ou parcial do requerimen-
to de conciliação, no prazo de quinze dias, contados:
 » (Redação dada pela Lei 17771 de 26/11/2013)

I – da confirmação de leitura por meio eletrônico, se 
a intimação for eletrônica;
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013)

II – da data da ciência do recebimento do Aviso de 
Recebimento, quando a intimação for via correio;
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013)
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III – da data da assinatura da intimação pessoal.
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 3º Caso a Câmara de Conciliação de Precatórios ve-
rifique que o requerimento não atende aos requisi-
tos legais, ou a sua intempestividade, o procedimento 
será encaminhado para formulação imediata de pare-
cer conclusivo para indeferimento liminar pelo Procu-
rador-Geral do Estado, observado o disposto no § 2º 
do art. 14 desta Lei.
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 3º-A. Se o ato a ser sanado demandar maior prazo, 
será concedido, mediante solicitação fundamentada, 
mais quinze dias, contados segundo as regras do pa-
rágrafo anterior.
 » (Incluído pela Lei 17771 de 26/11/2013) (Revogado pela Lei 18291 

de 04/11/2014)

§ 4º O interessado será intimado para comparecer à 
sede da Procuradoria Geral do Estado do Paraná e, 
querendo, firmar termo de acordo, podendo se fazer 
representar por seu advogado constituído no pedido 
de acordo. O direito do interessado ao acordo caducará 
em sessenta dias, contados da intimação prevista nes-
te parágrafo, se ele não assinar o termo nesse prazo.
 » (Redação dada pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 4º Do parecer conclusivo que resultar aproveita-
mento de crédito de precatório, o interessado será 
intimado para comparecer à sede da Procuradoria 
Geral do Estado do Paraná e, querendo, firmar termo 
de acordo no prazo de dez dias contados da intima-
ção, podendo se fazer representar por seu advogado 
constituído no pedido de acordo.
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 5º O termo de acordo de pagamento conterá os da-
dos do precatório requisitório e seu valor total atu-
alizado, os dados das partes acordantes, a descrição 
da cadeia dominial sucessória, o percentual e o valor 
objeto de conciliação e implica aceitação pelo interes-
sado dos valores e percentuais apurados e quitação 
integral do valor devido pelo Estado do Paraná, nos 
termos do art. 11, § 3º, desta Lei.
 » (Redação dada pela Lei 17771 de 26/11/2013)

§ 6º ...Vetado...
§ 7º No termo do acordo de pagamento constará cláu-
sula expressa de autorização para que a Procuradoria 
Geral do Estado, após as retenções previstas em sen-
tença, levante o valor depositado nos termos do art. 
11 desta Lei e proceda ao seu imediato recolhimento, 
por GR-PR, para pagamento da parcela postergada.
§ 8º Em havendo saldo remanescente, de acordo com 
o previsto neste artigo, em favor do contribuinte, 

será a este disponibilizado o saldo remanescente 
dos precatórios.
§ 8º Havendo saldo remanescente em favor do contri-
buinte, de acordo com o previsto neste artigo, o valor 
do saldo será imputado nos débitos que ocontribuin-
te detiver e que foram parcelados sob o regime des-
ta Lei, quitandose as parcelas, total ou parcialmente, 
na ordem decrescente dos respectivos vencimentos.
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

§ 9º Em havendo saldo remanescente, de acordo com 
o previsto neste artigo, em favor do Estado do Paraná, 
poderá o contribuinte parcelar o saldo nos termos do 
art. 18, desta Lei.
Art. 16-A. Os prazos de atos e de intimação da parte 
interessada a que se refere esta Lei serão contados:
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

I – da confirmação da leitura por meio eletrônico, se 
a intimação for eletrônica;
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

II – da data da ciência do recebimento do aviso de re-
cebimento, quando a intimação for via correio;
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

III – da data da assinatura da intimação pessoal.
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

Art. 17. As condições do art. 14 e os documentos e 
procedimentos previstos nos arts. 15 e 16, todos desta 
Lei, servem como edital de convocação para a primeira 
rodada de conciliação, nos termos desta Lei.

III – POLÍTICAS FAZENDÁRIAS

Art. 18. Os créditos tributários relacionados ao Im-
posto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
– ICMS, Imposto Sobre Propriedade de Veículos Auto-
motores – IPVA e Imposto de Transmissão causa mortis 
e Doações – ITCMD, suas multas e demais acréscimos 
legais, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 
de setembro de 2011, constituídos ou não, inscritos 
ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, poderão 
ser pagos em até 120 (cento e vinte) parcelas men-
sais consecutivas, observadas as condições desta Lei.
§ 1º O débito será consolidado na data do pedido 
do parcelamento, com todos os acréscimos legais 
vencidos previstos na legislação vigente na data dos 
respectivos fatos geradores da obrigação tributária.
§ 2º Poderão ser incluídos na consolidação os valo-
res espontaneamente denunciados pelo contribuinte 
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ao fisco, decorrentes de infrações relacionadas a fa-
tos geradores ocorridos até 30 de setembro de 2011.
§ 3º O pedido de parcelamento importa confissão ir-
revogável e irretratável dos débitos fiscais e expressa 
renúncia a qualquer defesa, recurso administrativo 
ou ação judicial, bem como desistência dos já inter-
postos, relativamente aos débitos fiscais incluídos no 
pedido por opção do contribuinte.
Art. 19. Para os créditos tributários relacionados ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção – ICMS, Imposto Sobre Propriedade de Veículos 
Automotores – IPVA e Imposto de Transmissão causa 
mortis e Doações – ITCMD, suas multas e demais acrés-
cimos legais, cujos fatos geradores tenham ocorrido 
até 30 de novembro de 2009, a consolidação poderá 
ocorrer separadamente dos demais, a critério do con-
tribuinte, alocando até 75% (setenta e cinco por cen-
to) do valor total para a última parcela, aplicando-se 
o disposto no art. 25, I, desta Lei, devendo ser o res-
tante dividido em até 59 (cinquenta e nove) parcelas, 
respeitando-se o valor mínimo disposto no arts. 23, 25 
e as demais condições previstas no art. 18, desta Lei.
Parágrafo único. A postergação prevista neste artigo 
será mantida independente do resultado do acordo 
direto previsto nos arts. 14 e 15, desta Lei, podendo, 
alternativamente, a critério do contribuinte, migrar 
para o parcelamento previsto no art. 18, desta Lei.
Art. 20. Para fazer jus aos parcelamentos previstos 
nos arts. 18 e 19, desta Lei, o contribuinte deverá es-
tar em dia com o recolhimento das Guias de Informa-
ção e Apuração do ICMS – GIA’s, posteriores a 01 de 
novembro de 2011.
Art. 21. O pedido de parcelamento deverá ser for-
malizado até 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
vigência desta Lei, mediante requerimento a ser pro-
tocolizado na Agência da Receita Estadual – ARE, do 
domicílio tributário do interessado, indicando todos 
os débitos que pretende parcelar.
§ 1º A falta de pagamento da primeira parcela ou o 
inadimplemento de três parcelas consecutivas ou não, 
implica a rescisão imediata do parcelamento.
§ 2º A falta de recolhimento do ICMS declarado por 
meio da GIA/ICMS mensal, desde que não regularizada 
no prazo de sessenta dias, no período de vigência do 
parcelamento, implica sua rescisão imediata.
 » (Redação dada pela Lei 17452 de 27/12/2012)

§ 3º A rescisão do parcelamento importará na exigência 
do saldo do crédito tributário, incluindo juros e multas, 
com inscrição em dívida ativa para cobrança judicial.

§ 4º Para as dívidas ajuizadas, o pedido deverá ser 
instruído com comprovante de pagamento de custas 
processuais e dos honorários advocatícios ou da pri-
meira parcela do acordo de parcelamento de hono-
rários, estes limitados ao percentual de 1% (um por 
cento) do valor total do débito tributário consolidado 
mediante execução fiscal, bem como apresentação de 
termo de penhora formalizado em juízo.*
§ 5º Para adesão ao parcelamento previsto nos arts. 
18 e 19, em face da postergação contida no art. 19, am-
bos desta Lei, não serão aceitos os créditos oriundos 
de precatórios como garantia dos créditos tributários, 
devendo o contribuinte proceder à substituição das 
garantias nas execuções fiscais.
Art. 22. Os créditos tributários parcelados nos ter-
mos desta Lei e os honorários advocatícios decor-
rentes independem da apresentação de garantias, 
mesmo no caso de débitos já ajuizados, porém fi-
cam mantidas as garantias de precatórios e imóveis 
já com termo de penhora formalizado, ressalvadas 
as liberações previstas no art. 23, §§ 2º e 3º desta 
Lei e estarão sujeitos:
 » (Redação dada pela Lei 18279 de 04/11/2014)

I – a partir da segunda parcela, até a data do vencimen-
to, a juros vincendos correspondentes ao somatório 
da taxa referencial do sistema especial de liquidação 
e de custódia – SELIC, aplicada sobre os valores do 
imposto e multa constantes da parcela até a data do 
efetivo pagamento;
 » (Redação dada pela Lei 18279 de 04/11/2014)

II – a juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
sobre o valor da parcela paga em atraso, sem prejuízo 
do disposto no inciso I deste artigo.
 » (Redação dada pela Lei 18279 de 04/11/2014)

Parágrafo único. Os bens declarados indisponíveis 
para garantir os créditos tributários parcelados em 
ação declaratória de desconsideração de personali-
dade jurídica ou de qualquer outra natureza serão li-
berados na forma prevista no § 3º do art. 23 desta Lei.
 » (Incluído pela Lei 18279 de 04/11/2014)

Art. 23. O valor de cada parcela do crédito tributário 
não será inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ressal-
vado o disposto no § 4º, do art. 21 desta Lei, devendo 
o pagamento da primeira parcela ser efetuado até o 
último dia útil do mês da adesão ao parcelamento e 
o das demais parcelas até o último dia útil dos me-
ses subsequentes.
§ 1º Caso o disposto no caput do presente artigo al-
cance pessoas físicas, o valor mínimo de cada parcela 
será de R$ 300,00 (trezentos reais).
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§ 2º Após o pagamento da primeira parcela do par-
celamento previsto no art. 18 e 19, desta Lei, serão 
de imediato liberados todos os alertas judiciais (art. 
615-A, do CPC), todas as penhoras, bloqueios ou depó-
sitos judiciais: faturamento, valores monetários (BA-
CENJUD), recebíveis, duplicatas ou cartões de crédito, 
estoques e veículos quando substituídos por garantias 
em imóveis equivalentes a 150% (cento e cinquenta 
por cento) dos valores liberados.
§ 3º Após o pagamento da primeira parcela do parce-
lamento previsto nos arts. 18 e 19 desta Lei, os mó-
veis, imóveis, dinheiro e créditos do contribuinte ou 
os imóveis do contribuinte ou de terceiro declarados 
indisponíveis ou por qualquer forma, constritos judi-
cialmente, em qualquer espécie de ação judicial, da-
dos em garantia na forma desta Lei, deverão ser libe-
rados, desde que o contribuinte esteja em dia com o 
recolhimento do parcelamento e da GIA/ICMS mensal, 
mantidas apenas as penhoras dos imóveis e preca-
tórios com termo formalizado nas execuções fiscais.
 » (Incluído pela Lei 18279 de 04/11/2014)

§ 4º O contribuinte demonstrará o preenchimento dos 
requisitos descritos no § 3º através da apresentação 
de certidão positiva com efeito de negativa de débi-
tos de tributos estaduais.
 » (Incluído pela Lei 18279 de 04/11/2014)

Art. 24. ...Vetado...
Art. 25. O contribuinte que efetivar a quitação do 
parcelamento do crédito tributário obterá os seguin-
tes benefícios:
I – em parcela única, com redução de até noventa e 
cinco por cento das multas punitivas e moratórias e 
de oitenta por cento dos juros de mora;
II – em até sessenta parcelas mensais e sucessivas, 
com redução de oitenta por cento das multas puni-
tivas e moratórias e, de sessenta por cento dos ju-
ros de mora;
III – em até cento e vinte parcelas mensais e sucessi-
vas, com redução de 65% (sessenta e cinco por cento) 
das multas punitivas e moratórias e, de 50% (cinquen-
ta por cento) dos juros de mora.
Parágrafo único. Este artigo não se aplica aos créditos 
tributários originários de autos de infração em que se-
jam exigidas as penalidades previstas nos incisos VII, VIII, 
IX, X, XI, XII, na alínea “a”, do inciso XIII, na alínea “h”, do 
inciso XV e nas alíneas “b” e “c”, do inciso XVII, todos do 
§ 1º, do art. 55, da Lei nº 11.580/1996, e as penalidades 
correlatas previstas nas leis orgânicas anteriores do ICMS.
Art. 25-A. ...Vetado...
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

Parágrafo único. ...Vetado...
 » (Incluído pela Lei 18291 de 04/11/2014)

Art. 26. Os parcelamentos que estejam em curso po-
derão ser rescindidos, a pedido do contribuinte, para 
que ocorra novo parcelamento nos termos desta legis-
lação, com a perda dos benefícios antes concedidos, 
relativamente aos valores pendentes de recolhimento.
§ 1º Aos parcelamentos mantidos nos termos da Lei nº 
15.290, de 22 de setembro de 2006, ficam preservadas 
as parcelas mensais e sucessivas determinadas em 
função do percentual calculado sobre a receita bruta 
mensal, nos termos do seu art. 3º.
§ 2º Aos parcelamentos mantidos nos termos da Lei 
nº 15.290, de 22 de setembro de 2006, não se aplica 
o critério temporal de números de parcelas, prevale-
cendo, a qualquer tempo, exclusivamente, o critério 
contido no seu art. 3º.
§ 3º O Poder Executivo baixará decreto regulamentan-
do o disposto nos §§ 1º e 2º, deste artigo.
Art. 27. O contribuinte somente estará em situação 
regular, relativamente aos débitos parcelados, após 
o pagamento da primeira parcela, sob a condição re-
solutória de pagamento integral das demais parcelas, 
nos prazos fixados.
Art. 28. ...Vetado...
Art. 29. ...Vetado...
Parágrafo único. ...Vetado...

IV – DA REMISSÃO

Art. 30. Ficam cancelados os créditos tributários re-
lativos ao ICMS, cuja soma, por devedor, atualizada 
até 31 de dezembro de 2010, seja igual ou inferior a 
R$10.000,00 (dez mil reais)
§ 1º A autorização prevista neste artigo alcança o cré-
dito tributário inscrito em dívida ativa, ajuizada ou 
não, e o lançamento de ofício, efetuados até 31 de 
dezembro de 2010
§ 2º Os procedimentos necessários para o cancela-
mento dos créditos tributários serão estabelecidos 
por ato do Poder Executivo.
§ 3º O disposto neste artigo:
I – não autoriza a restituição ou compensação de va-
lores eventualmente recolhidos;
II – não se aplica aos créditos tributários originários 
de autos de infração em que sejam exigidas as pena-
lidades previstas nos incisos VII, VIII, IX, X, XI e XII, na 
alínea “a” do inciso XIII, na alínea “h” do inciso XV e 
nas alíneas “b” e “c” do inciso XVII, todos do § 1º, do 
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art. 55, da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 1996, 
e as penalidades correlatas previstas nas leis orgâni-
cas anteriores do ICMS
Art. 31. A Lei Estadual nº 15.354, de 22 de dezembro 
de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º Não estão sujeitos ao processo de execução 
fiscal os créditos tributários e não tributários, inscri-
tos em Dívida Ativa, cujos valores atualizados sejam 
iguais ou inferiores a:
I – 80 UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal do Estado do Pa-
raná) na hipótese de créditos de natureza tributária, 
relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal – ICMS;
II – 30 UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal do Estado do 
Paraná) na hipótese de quaisquer outros créditos;”
“Art. 1º-A Salvo os créditos relativos ao Imposto so-
bre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal – ICMS, não estão sujeitos 
à inscrição em dívida ativa pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, aqueles cujos valores atualizados sejam 
iguais ou inferiores a 10 UPF/PR:”
“Art. 5º Fica autorizada a Secretaria de Estado da Fa-
zenda a remitir automaticamente dívidas ativas cujo 
saldo restante seja igual ou inferior a 0,2 UPF/PR.”

V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. ...Vetado...
Art. 33. Fica revogada a Lei Estadual nº 14.470/2004.

Art. 34. O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei através de Decreto.
Art. 35. Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias 
da data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 09 de feve-
reiro de 2012.

Carlos Alberto Richa
Governador do Estado

Luiz Carlos Jorge Hauly
Secretário de Estado da Fazenda

Julio Cesar Zem Cardozo
Procurador Geral do Estado

Durval Amaral
Chefe da Casa Civil

* AJB/Prot. 11.258.343-2 Foram promulgados pela As-
sembleia Legislativa do Estado do Paraná, e publi-
cados no Diário Oficial nº 8674 de 19/03/2012 os 
seguintes dispositivos: inciso V do art. 14, § 4º do 
art. 15, § 2º do art. 16, § 4º do art. 21, e art. 22.

** Suspensa a eficácia do inciso V do artigo 14, da Lei 
Estadual nº 17.082, de 09 de fevereiro de 2012, por 
força de medida liminar deferida em Ação Direta 
de Inconstucionalidade nº 916.377-1, em trâmite pe-
rante o e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 
Paraná, proposta pelo Procurador Geral do Estado.

*** Revogados o § 2º do art. 10º e o inciso V do art. 14 
da Lei Estadual nº 17.082/2012 por força da Lei nº 
17.771, de 26 de novembro de 2013.
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ÍNDICE

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º
CAPÍTULO II – DO PLANEJAMENTO
Seção I – Do Plano Plurianual
Art. 2º
Seção II – Da Lei de Diretrizes Orçamentárias
Art. 3º
Seção III – Da Lei Orçamentária Anual
Art. 4º
Seção IV – Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das 
Metas
Art. 5º ao 7
CAPÍTULO III – DA RECEITA PÚBLICA – PREVISÃO E ARRECADAÇÃO
Art. 8º ao 10
CAPÍTULO IV – DA DESPESA PÚBLICA
Seção I – Da Geração da Despesa
Art. 11 ao 12
Seção II – Das Despesas com Pessoal
Art. 13 ao 16
CAPÍTULO V – DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E DE AVALIAÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS DO ESTADO DO PARANÁ
Art. 17 ao 20
CAPÍTULO VII – DO SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO PARANÁ
Art. 21 ao 24
CAPÍTULO VIII – DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO FIS-
CAL DO PARANÁ (Revogado pela Lei 21850 de 14/12/2023)
Art. 25 ao 35 (Revogado)
CAPÍTULO IX – DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO DE PESSOAL
Art. 36 ao 65
CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 66 ao 71

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a qualidade e a res-
ponsabilidade na gestão fiscal do Estado do Paraná, 
observadas as disposições contidas no Capítulo II do 
Título VI da Constituição Federal de 1988, no Capítulo 
III do Título IV da Constituição do Estado do Paraná, 
na Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 
2000, e na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, 
respeitadas as esferas de autonomia dos poderes.
Parágrafo único. A responsabilidade na gestão fiscal 
pressupõe, além do contido no § 1.º do art. 1.º da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 2000, a adoção das 
medidas necessárias ao cumprimento das metas qua-
litativas de gastos contidas nos programas de governo 
elencados no Plano Plurianual – PPA.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

SEÇÃO I
DO PLANO PLURIANUAL

Art. 2º A lei que instituir o plano plurianual estabe-
lecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos 
e metas da Administração Pública estadual, direta e 
indireta, abrangendo os programas de manutenção e 
expansão das ações do governo, observando políticas 
sociais que garantirão a dignidade da pessoa humana.
§ 1º O projeto de lei que institui o plano plurianual, 
para vigência até o fim do primeiro exercício finan-
ceiro do mandato do Governador subsequente, será 
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encaminhado até três meses antes do encerramento 
do primeiro exercício financeiro e devolvido para san-
ção até o encerramento da sessão legislativa.
§ 2º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse 
um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize 
sua inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.
§ 3º Os indicadores de resultado do PPA serão sele-
cionados pela Secretaria de Estado do Planejamento 
e Projetos Estruturantes, em conjunto com o Instituto 
Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social 
– IPARDES e o Órgão responsável pela execução do 
Programa e da Iniciativa, e deverão contemplar, den-
tre outros, os seguintes requisitos:
I – Utilidade: capacidade de subsidiar decisões;
II – Validade: capacidade de medir a realidade a ser 
impactada pelo Programa;
III – Ausência de Sobreposição: capacidade de sin-
gularidade, a fim de que não seja conceitualmente 
idêntico com Meta do Programa;
IV – Confiabilidade: capacidade de possibilitar a repro-
dução do cálculo e a obtenção do mesmo resultado 
de forma independente;
V – Disponibilidade: facilidade na obtenção dos dados 
utilizados para sua aferição;
VI – Simplicidade: facilidade de compreensão do ob-
jeto mensurado e das conclusões obtidas;
VII – Estabilidade temporal e metodológica: capacida-
de de aferição periódica e estabilidade do método de 
aferição, a fim de permitir a realização de compara-
ções ao longo do tempo;
VIII – Tempestividade: o prazo de tempo entre a apu-
ração e a divulgação do indicador deve ser adequada 
ao processo de tomada de decisão;
IX – Periodicidade: a frequência de cálculo do indi-
cador deve estar adequada ao período de avaliação
X – Publicidade: acessibilidade para a administração 
pública e para o público em geral, seja em relação ao 
próprio indicador, seja em relação ao procedimento 
de aferição ou à sua série histórica.
§ 4º Os Programas Finalísticos deverão apresentar 
ao menos um indicador de resultado, sendo facul-
tativa a inclusão de indicador de resultado para os 
demais Programas.

SEÇÃO II
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 3º A lei de diretrizes orçamentárias, sem preju-
ízo do contido na Lei Complementar Federal nº 101, 

de 2000, compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública estadual, incluindo as despe-
sas de capital para o exercício financeiro subsequen-
te, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária, 
estabelecerá a política de aplicação das agências fi-
nanceiras oficiais de fomento e versará também sobre:
I – projeções de receitas e despesas para o exercício 
financeiro subsequente;
II – critérios para a distribuição setorial e regional 
dos recursos para os órgãos dos poderes do Estado;
III – diretrizes relativas à política de pessoal do Po-
der Executivo;
IV – autorização para concessão de qualquer vanta-
gem ou aumento de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de car-
reiras, bem como a admissão ou contratação de pes-
soal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no âmbito 
do Poder Executivo, ressalvadas as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista;
V – ajustamentos do plano plurianual decorrentes 
de uma reavaliação da realidade econômica e so-
cial do Estado;
VI – autorização e fixação de limites para abertura de 
créditos suplementares e especiais;
VII – autorização e fixação de limites para transposi-
ção, remanejamento e transferência de recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro;
VIII – conceito de despesa irrelevante para os fins 
do § 3.º do art. 16 da Lei Complementar Federal n.º 
101, de 2000;
IX – limites e condições para inscrição de despesa em 
restos a pagar pelo Poder Executivo.
§ 1º O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até oito meses e meio antes do en-
cerramento do exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento do primeiro período da 
sessão legislativa
§ 2º As políticas de aplicação dos agentes financei-
ros oficiais de fomento deverão ser acompanhadas 
de plano de prioridades das aplicações financeiras, 
destacando os projetos de maior relevância.
§ 3º Os critérios para enquadramento de ação judicial 
proposta contra o Estado, suas autarquias ou funda-
ções públicas, como passivo contingente, serão fixados 
por ato do Procurador-Geral do Estado.
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SEÇÃO III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 4º O projeto de lei orçamentária anual, elabora-
do de forma compatível com o plano plurianual, com 
a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
desta Lei Complementar, sem prejuízo do contido na 
Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, conterá:
I – em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e me-
tas constantes do Anexo de Metas Fiscais;
II – demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza finan-
ceira, tributária e creditícia, bem como das medidas 
de compensação a renúncias de receita e ao aumen-
to de despesas obrigatórias de caráter continuado;
III – reserva de contingência, cuja forma de utilização e 
montante, definido com base na receita corrente líqui-
da, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamen-
tárias, destinada ao atendimento de passivos contin-
gentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;
IV – em anexo, demonstrativo das autorizações rela-
tivas a novas despesas de pessoal e encargos sociais 
do Poder Executivo para o exercício, composto, pelo 
menos, pelos seguintes elementos:
a) provimentos de cargos e funções decorrentes de 
nomeações;
b) provimentos de cargos e funções decorrentes de 
abertura de concurso público;
c) descrição dos quantitativos de cada cargo a ser 
provido;
d) estimativa da despesa dos cargos, no exercício fi-
nanceiro referente à LOA e nos dois seguintes.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS

Art. 5º Anualmente, até trinta dias após a publicação 
da lei orçamentária, nos termos em que dispuser a lei 
de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na 
alínea “c” do inciso I do art. 4.º da Lei Complementar 
Federal n.º 101, de 2000, o Poder Executivo estabe-
lecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso.
Art. 6º Se verificado, ao final de um bimestre, que a 
realização da receita poderá não comportar o cumpri-
mento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o 
Ministério Público, o Tribunal de Contas e a Defensoria 
Pública promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação 
de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.
§ 1º Caberá ao Chefe do Poder Executivo comunicar, 
de maneira fundamentada, aos Chefes dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas e do 
Ministério Público o montante da frustração da receita 
e solicitar às referidas autoridades a adoção imediata 
das medidas previstas no caput deste artigo.
§ 2º Nos casos em que, antes mesmo de um bimes-
tre, ficar evidente a inviabilidade de cumprimento das 
metas de que trata o caput deste artigo, as medidas 
nele previstas poderão ser antecipadas por iniciativa 
do Poder Executivo, inclusive a comunicação de que 
trata o parágrafo anterior.
Art. 8º Constituem requisitos essenciais da responsa-
bilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efe-
tiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação.
Art. 7º A execução orçamentária e financeira iden-
tificará os beneficiários de pagamento de sentenças 
judiciais, por meio de sistema de contabilidade e ad-
ministração financeira, para fins de observância da 
ordem cronológica determinada no art. 100 da Cons-
tituição Federal.
§ 1º Quando da elaboração das propostas orçamen-
tárias, é obrigação dos órgãos e entidades da admi-
nistração direta e indireta do Poder Executivo, des-
tinar valores para pagamento de sentenças judiciais 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais 
e constitucionais a seu cargo.
§ 2º As despesas com pessoal decorrentes de senten-
ças judiciais proferidas em desfavor do Poder Executi-
vo serão incluídas no limite de despesas de que trata 
a alínea “c” do inciso II art. 20 da Lei Complementar 
Federal n.º 101, de 2000.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA – PREVISÃO E ARRECADAÇÃO

Art. 8º Constituem requisitos essenciais da responsa-
bilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efe-
tiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação.
Parágrafo único. É vedada a realização de transferên-
cias voluntárias para o ente que não observe o dispos-
to no caput deste artigo no que se refere aos impostos.
Art. 9º O recolhimento de todas as receitas far-se-á 
em estrita observância ao princípio de unidade de te-
souraria, vedada qualquer fragmentação para criação 
de caixas especiais, excetuados os Fundos Especiais 
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dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Pú-
blico e Tribunal de Contas.
§ 1º A arrecadação de todas as receitas do Poder Exe-
cutivo far-se-á na forma disciplinada pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, devendo o seu produto ser obri-
gatoriamente recolhido à conta do Tesouro Estadual 
na instituição financeira oficial contratada pelo Estado.
§ 2º No caso dos Fundos Especiais dos Poderes Legis-
lativo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal 
de Contas, o produto será obrigatoriamente recolhido 
à conta do respectivo poder ou órgão, na instituição 
financeira oficial por eles contratada.
Art. 10. Será divulgada na internet, com atualização 
periódica, a lista de devedores que possuem débitos 
com a Fazenda Estadual inscritos em dívida ativa. (Re-
dação dada pela Lei Complementar 239 de 14/12/2021)
§ 1º Não serão relacionadas as dívidas ativas cuja exi-
gibilidade encontre-se suspensa, nos termos do art. 
151 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
– Código Tributário Nacional. (Redação dada pela Lei 
Complementar 239 de 14/12/2021)
§ 2º Os devedores que apresentarem em juízo ga-
rantia integral e idônea do débito poderão solicitar a 
exclusão de seu nome da lista de devedores de que 
trata o caput deste artigo, mediante requerimento à 
Procuradoria-Geral do Estado, o qual deverá ser de-
vidamente instruído. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar 239 de 14/12/2021)
§ 3º A lista a que se faz menção no caput deste arti-
go contemplará: (Incluído pela Lei Complementar 239 
de 14/12/2021)
I – número de inscrição no CPF ou no CNPJ; (Redação 
dada pela Lei Complementar 239 de 14/12/2021)
II – nome ou razão social do devedor; (Redação dada 
pela Lei Complementar 239 de 14/12/2021)
III – montante da dívida e data de inscrição; (Reda-
ção dada pela Lei Complementar 239 de 14/12/2021)
IV – relação de certidões de dívida ativa. (Redação 
dada pela Lei Complementar 239 de 14/12/2021)
§ 4º No caso de pessoas físicas, serão ocultados os três 
primeiros dígitos e os dois dígitos verificadores do CPF. 
(Redação dada pela Lei Complementar 239 de 14/12/2021)

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 11. A concessão de incentivos e benefícios fiscais 
no Estado do Paraná observará, além do disposto na 
legislação federal, as seguintes condições:

I – os incentivos e benefícios fiscais só poderão ser 
concedidos por tempo determinado, ainda que pas-
sível de renovação, e mediante regulamentação por 
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo;
II – realização prévia de estudos de viabilidade eco-
nômica e financeira relativos à criação e concessão de 
incentivos e benefícios tributários, de acordo com as 
peculiaridades de cada incentivo ou benefício;
III – aprovação de proposta técnica de solicitação de 
incentivos e benefícios fiscais, contendo metas de in-
vestimento, condicionantes e obrigações que deverão 
ser assumidas pelas empresas beneficiadas e fiscali-
zadas pelo Estado;
IV – submissão à sistemática de acompanhamento, 
controle e avaliação do incentivo ou benefício fis-
cal pelo prazo determinado no inciso I deste artigo.
§ 1º Somente poderão ser concedidos incentivos fis-
cais a empresas que comprovem não possuir passivos 
de natureza trabalhista, por meio da apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de que trata 
o art. 642-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. (Re-
dação dada pela Lei Complementar 239 de 14/12/2021)
I – possuir em seus quadros funcionais pessoas com 
deficiência em quantidade compatível com os parâ-
metros fixados no art. 93 da Lei Federal n.º 8.213, de 
24 de julho de 1991;
II – não possuir passivos de natureza trabalhista de-
corrente de ação transitada em julgado.
§ 2º Os benefícios e incentivos fiscais não poderão 
ser concedidos a contribuinte que incorra em qual-
quer dos seguintes impedimentos:
I – esteja irregular junto ao Cadastro de Contribuintes 
do Estado do Paraná;
II – esteja inscrito na Dívida Ativa do Estado do Paraná;
III – seja participante ou tenha sócio que participe de 
empresa inscrita na Dívida Ativa do Estado ou que 
tenha a inscrição cadastral cancelada ou suspensa;
IV – esteja irregular ou inadimplente com parcelamen-
to de débitos fiscais de que seja beneficiário.
§ 3º A Secretaria de Estado da Fazenda comunicará 
aos agentes beneficiários de programas de incentivos 
que estejam enquadrados em alguma das situações 
descritas no § 2º deste artigo para regularizarem a 
sua situação. (Redação dada pela Lei Complementar 
239 de 14/12/2021)
§ 4º Perderá o direito ao incentivo ou benefício fiscal, 
com a consequente restauração da sistemática normal 
de apuração do imposto e a imediata devolução aos 
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cofres públicos estaduais de todos os valores não re-
colhidos, decorrentes do benefício concedido, acres-
cidos de juros e correção monetária, o contribuinte 
que realizar qualquer tipo de operação comercial ou 
mudança societária que se caracterize como suces-
sora ou represente redução no volume de operações 
ou desativação de outra empresa, integrante do grupo 
econômico que realize negócios com o mesmo tipo de 
produto objeto do referido benefício.
§ 5º Autoriza o Estado a condicionar a fruição de in-
centivo ou benefício fiscal de que resulte renúncia de 
receita a que a empresa beneficiária deposite, no fun-
do de que trata o Capítulo VIII desta Lei Complemen-
tar, o montante equivalente a, no mínimo 12% (doze 
por cento) do respectivo incentivo ou benefício, desde 
que exista autorização do Conselho Nacional de Polí-
tica Fazendária – CONFAZ e conforme regulamentação 
em decreto do Chefe do Poder Executivo. (Revogado 
pela Lei 21850 de 14/12/2023)
§ 6º O depósito a que se refere o § 5.º deste artigo 
deverá ser recolhido mensalmente pelo contribuinte, 
em relação às operações e às prestações ocorridas 
no mês anterior alcançadas pelos benefícios fiscais 
definidos em Decreto, nas mesmas datas fixadas para 
o pagamento do tributo. (Revogado pela Lei 21850 de 
14/12/2023)
§ 7º Nos casos em que se concretizar o depósito a 
título de contrapartida de que tratam os §§ 5.º e 6.º 
deste artigo, o Estado repassará, aos municípios, 25% 
(vinte e cinco por cento) do montante depositado 
pelo beneficiário, bem como, ao Fundo Estadual de 
Combate à Pobreza – FECOP, parcela equivalente ao 
adicional de ICMS que lhe seria devido caso houves-
se efetivamente recolhimento de tributo. (Revogado 
pela Lei 21850 de 14/12/2023)
§ 8º As condições previstas nos incisos I a IV do caput 
e o disposto nos §§ 1º a 4º, ambos deste artigo, não se 
aplicam aos benefícios fiscais relativos ao ICMS conce-
didos em caráter geral, de acordo com o disposto na 
alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Consti-
tuição Federal. (Incluído pela Lei 21850 de 14/12/2023)
§ 9º Para efeitos do § 8º deste artigo, consideram-se 
benefícios de caráter geral aqueles concedidos para 
a generalidade de contribuintes e que, para a sua 
fruição, não dependam de despacho de autoridade 
administrativa. (Incluído pela Lei 21850 de 14/12/2023)
Art. 12. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento da des-
pesa, no âmbito do Poder Executivo, sem prejuízo do 
disposto na Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, 
será acompanhada de:

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes;
II – declaração do ordenador da despesa de que o au-
mento tem adequação orçamentária e financeira com 
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o pla-
no plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
III – estudo técnico que demonstre a estimativa do 
seu impacto para o equilíbrio financeiro e atuarial do 
Regime Próprio de Previdência, nos casos de criação 
ou expansão de despesa de pessoal.
Parágrafo único. Serão consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público a criação 
de despesa ou assunção de obrigação, no âmbito do 
Poder Executivo, mediante ato legal ou infralegal e 
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 2000.

SEÇÃO II
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 13. São requisitos para aquisição do direito à 
promoção, progressão ou qualquer outro avanço na 
carreira, além daqueles previstos na legislação de 
cada quadro ou carreira funcional de servidores do 
Poder Executivo, a existência de disponibilidade or-
çamentária e financeira para a despesa, atestada pelo 
órgão competente, a existência de vaga na classe ou 
nível superior e a publicação de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo.
Parágrafo único. O termo inicial dos efeitos funcio-
nais e financeiros corresponde à data de publicação 
do ato concessivo no Diário Oficial do Estado do Pa-
raná, sendo vedada a atribuição de efeitos retroativos.
Art. 13-A. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar 
a competência para expedição do ato concessivo de 
promoção e progressão, após a autorização para a re-
alização da despesa prevista no art. 13 da Lei Comple-
mentar nº 231, de 20 de dezembro de 2020. (Incluído 
pela Lei Complementar 239 de 14/12/2021)
Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá níveis mínimos 
de formação ou certificação profissional para o exer-
cício de cargos em comissão e funções de confiança.
Parágrafo único. Os níveis mínimos para cada car-
go ou função serão estabelecidos de acordo com a 
complexidade e a responsabilidade das atribuições.
Art. 15. O crescimento da despesa total de pessoal 
ativo do Poder Executivo, a cada exercício não po-
derá ultrapassar 80% (oitenta por cento) do cresci-
mento real da Receita Corrente Líquida apurada no 
exercício anterior
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